
 

CONV 673/03 COR 1  CM/cs 1 

    PT 

 

CONVENÇÃO EUROPEIA

SECRETARIADO

 Bruxelas, 24 de Abril de 2003 (24.04) 
(OR. fr) 

  

CONV 673/03 
COR 1 
 
 
 

 
CORRIGENDA À NOTA DE ENVIO 
de: Secretariado 

para: Convenção 

Assunto: Ficha de análise das propostas de alteração relativas às disposições gerais e 
finais: 
Projecto de artigos relativos à Parte III (artigos A a I) 

 

1) Na página 5, no título Generalidades, aditar um novo travessão com a seguinte redacção: 

� Substituir "Comunidades Europeias" por "Comunidade Europeia" 

Fischer 

 

2) Na página 6, na parte referente ao segundo parágrafo, aditar um novo travessão com a 

seguinte redacção: 

� Suprimir "das Instituições da União" e aditar após os termos "sem alteração" a expressão 

"permanecem em vigor". 

Fischer 

 

3) Na página 12, na parte referente ao segundo parágrafo, suprimir o nome de Fischer no 

primeiro travessão e aditar um segundo travessão com a seguinte redacção: 

� "Princípio de uma Convenção convocada pelo Conselho Europeu, composta por 

representantes dos parlamentos nacionais, dos Chefes de Estado ou de Governo dos Estados-

-Membros, do Parlamento Europeu e dos Estados-Membros. As recomendações da 

Convenção devem ser aprovadas por uma conferência intergovernamental. O Conselho 

Europeu pode decidir não convocar a Convenção se estiverem em causa alterações de 

natureza meramente técnica. 

Fischer 

 

4) Na página 13, suprimir o nome de Fischer no oitavo travessão. 

 

 


